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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 

 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO MURO DE ENTORNO DO 
CAMPO DE FUTEBOL DO POVOADO DE CISTERNA, NO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES – 
BA. 
 
DAS PRELIMINARES: 
1. Impugnação interposta tempestivamente pela empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita sob CNPJ n° 44.704.113/0001-43, sediada no município de Souto Soares - 
BA, Rua do Contorno, 662, CEP 46990000, protocolada no dia 25/04/2022, portanto, dois dias antes 
da data fixada para abertura e julgamentos dos envelopes, com fundamento no art. 41 da Lei 
8.666/93. 

 
DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
2. A empresa impugnante contesta especificamente o Subitem a.2.2.3 do Edital que trata da 
Qualificação Técnica, exigindo Atestado de Capacidade Técnica Operacional, conforme transcrito 
abaixo: 

Comprovação de Capacitação técnico-operacional mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 
contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto presente. Será admitida, para fins de comprovação do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados. 

 
A impugnante alega que a cláusula é restritiva do caráter competitivo do certame pelo fato do 
Instrumento Convocatório exigir o referido Atestado, sendo impossibilitada de atender, uma vez que 
a capacidade técnica dos licitantes, faz-se imprescindível a previsão de exigência da comprovação do 
registro de tais pessoas perante o CREA, sendo que é vedado a tal órgão a emissão de Atestados de 
Capacidade Técnica em nome de Pessoa Jurídica. 
 
DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 
3. Requer a Impugnante: 

a) O recebimento do presente esclarecimento e impugnação; 
b) Que seja analisados e ponderado os fatos, procedendo-se a IMPUGNAÇÃO do edital em 

epígrafe, quanto ao atestado operacional, por ser desnecessário, bem como restringe a 
competividade da licitação, portanto, requer a retirada de tal exigência; 

c) Que seja informada sobre a decisão desta administração; 
d) Que em caso de negativa, seja fornecida cópia dos autos do Processo Administrativo  que 

deu origem ao Edital. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 

 

DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 
4. Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, 
apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal, de forma tempestiva. 

 

5. O impugnante encaminhou em tempo hábil, sua impugnação à Comissão Permanente de 
Licitação deste Município, protocolada no dia 25/04/2022, dois dias úteis anterior à data de abertura 
dos envelopes de habilitação e propostas, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou 
para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares. 

6. Entendemos que um dos princípios da licitação é a garantia da ampla concorrência, 
entretanto, tal princípio não pode ser tomado isoladamente, antes, deve ser interpretado e sopesado 
conjuntamente com outros importantes princípios, tais como a razoabilidade, proporcionalidade e 
eficiência nas contratações. Sendo assim, a alegação e demonstração da empresa, sobre ser 
desnecessário a exigência do Atestado de Operacional, sendo que tal comprovação se refere aos 
atributos próprios da empresa, desenvolvidos a partir do desempenho da atividade empresarial, logo a 
capacidade técnico-operacional é atributo de caráter da pessoa jurídica. Constatou-se, portanto, que a 
pessoa jurídica terá a capacidade técnico-operacional representada pelo conjunto de acervos técnicos 
dos profissionais integrantes do seu quadro técnico, uma vez que, pessoas jurídicas, não possuem 
atestado de capacidade técnica registrado CREA, mas apenas o registro no referido órgão, em função 
da sua atividade. 

 
DECISÃO 

a) Isto posto, conheço da impugnação apresentada pela empresa JMM S EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob CNPJ n° 44.704.113/0001-43, sediada na Rua do Contorno, 662, no 
município de Souto Soares - BA, CEP 46990000, para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da 
legislação pertinente, sendo que fica REVOGADO o ITEM a) 2.2.3, alínea b, que trata da 
Qualificação Técnica, no tocante Comprovação de Capacitação técnico-operacional mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto presente. Será admitida, para fins de comprovação do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados. 

b) Ficam ratificadas as demais cláusulas do edital da Tomada de Preço nº 003/2022. 
c) Que seja informada a Impugnante, bem como publicada tal decisão, para conhecimento de todos. 

 
Souto Soares, 26 de abril de 2022. 

 
 

Amaury Alves Batista Junior 
Presidente da Comissão de Licitação - CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98   – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2022PMSSIN 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares 
CNPJ: 13.922.554/0001-98 
Objeto: Prestação dos serviços de Produção Musical para realização de 01 (um) show 
artístico com a banda “Mastruz com Leite”, no dia 21 de junho de 2022, que será realizado 
em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais Festejos Juninos/ Ano 2022, neste 
Município de Souto Soares/BA, de acordo com a proposta apresentada no ato de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 005/2022PMSSIN. 
Contratada: DAM – EVENTOS DIVERSONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
19.710.362/0001-02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, nº 1741 – sala 04 – Aldeota – 
Fortaleza/CE. 
Valor Global: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
Embasamento Legal: Art. 25, Inciso III, § 1º, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, combinado com a Instrução nº 02/2005 do TCM-BA 
Homologação/Adjudicação: 04 de Abril de 2022. 
André Luiz Sampaio Cardoso – Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 074/2022PS-PMSS - Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº. 005/2022PMSSIN 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares 
CNPJ: 13.922.554/0001-98 
Objeto: Prestação dos serviços de Produção Musical para realização de 01 (um) show 
artístico com a banda “Mastruz com Leite”, no dia 21 de junho de 2022, que será realizado 
em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais Festejos Juninos/ Ano 2022, neste 
Município de Souto Soares/BA, de acordo com a proposta apresentada no ato de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 005/2022PMSSIN. 
Contratada: DAM – EVENTOS DIVERSONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
19.710.362/0001-02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, nº 1741 – sala 04 – Aldeota – 
Fortaleza/CE. 
Valor Global: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
Embasamento Legal: Art. 25, Inciso III, § 1º, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, combinado com a Instrução nº 02/2005 do TCM-BA 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 02.12.01 – Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 
Proj. Atividade: 2015 – Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas. 
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 0 – Recursos Ordinários 
Data de Contrato: 04/04/2022. 
Prazo de Vigência: 04/04/2022 a 22/06/2022 
André Luiz Sampaio Cardoso – Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

1 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 027/2022FOR-PMSS 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2022FOR-PMSS, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
E A EMPRESA EDENICE ALVES DE OLIVEIRA - ME. 
 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos ensejadores da 
celebração do Contrato nº 027/2022FOR-PMSS, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 04/01/2022, com vencimento em 31/12/2022; 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente 
Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato nº 027/2022FOR-PMSS, firmado em 
04/01/2022, com a Empresa EDENICE ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob N° 44.303.211/0001-79, com 
sede na Praça  Dr. Otto Alencar, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, ÁGUA MINERAL, MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SOUTO 
SOARES, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Constitui objeto deste 2º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, nos 
serviços prestados pela CONTRATADA, conforme a lei 8666/93 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofrerá reequilíbrio de preços de reajuste do valor unitário do item abaixo 
relacionado, conforme CLÁUSULA QUINTA, do contrato original nº 027/2022FOR-PMSS, passando o valor unitário 
reajustado, a vigorar a partir da presente data, conforme demonstrado a seguir: 
 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT.

 SALDO 

VL. 

 CONTRA 

TADO 

VL. UNT 

ACRÉSCIMO

VL. UNIT. 

REAJUSTADO 

TOTAL  

DO 

ADITIVO 

PEITO DE FRANGO C/ OSSO KG 1.882 R$ 13,51 R$ 2,99 R$ 16,50 R$ 5.627,18 

GEL PINHO  UND 3.967 R$ 3,90 R$ 0,24 R$ 4,14 R$ 952,08 

DESIFETANTE UND 4.218 R$ 2,31 R$ 0,24 R$ 2,55 R$ 1.012,32 

FLANELA  UND 1.839 R$ 2,53 R$ 0,67 R$ 3,20 R$ 1.232,13 

VELA DE FILTRO UND 359 R$ 1,02 R$ 0,09 R$ 1,11 R$ 32,31 

VASSOURA DE NYLON UND 1.124 R$ 6,50 R$ 2,87 R$ 9,37 R$ 3.225,88 

TOTAL GERAL R$ 12.081,90 
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O valor a ser aditivado será de R$ 12.081,90 (doze mil, oitenta e um reais e noventa centavos), correspondente a 3,49 % (três 
vírgula quarenta e nove por cento) do valor do contrato original. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do 
fornecimento indicado no contrato nº 027/2022FOR-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - BA, 22 de Abril de 2022. 
 
 
 
__________________________________            ______________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO                       EDENICE ALVES DE OLIVEIRA - ME 
Prefeito Municipal de Souto Soares                               CNPJ: 44.303.211/0001-79 
Contratante       Contratada      
                                                  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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04º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 139/2020FOR-PMSS 
REF. CARTA CONVITE Nº 05/2020 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 139/2020FOR-
PMSS, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES E A EMPRESA PAULO FIRME FERREIRA 
EIRELI. 
 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos ensejadores da 
celebração do Contrato nº 139/2020FOR-PMSS, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 07/10/2020, com vencimento em 31/12/2020, aditivado até 31/12/2022; 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente 
Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO ao contrato nº 139/2020FOR-PMSS, firmado em 07/10/2020, 
com a Empresa PAULO FIRME FERREIRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 07.164.516/0001-10, estabelecida na Av. Joaquim A. 
Dourado, Centro, João Dourado - BA, CEP 44.92-000, cujo objeto é a Aquisição de Materiais (tela fio 14”, Tubo 2”, Tubo 3”, Tubo 
1,1” e Arame fio 14”), para serem usados na construção de quadras no Município de Souto Soares- BA, mediante Cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 4º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, nos serviços 
prestados pela CONTRATADA, conforme a lei 8666/93 Art. 65, quando reza: 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
II - Por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofrerá Reequilíbrio Econômico Financeiro, a partir da presente data, dos seguintes 
itens: 
 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT.

 SALDO 

VL. 

 CONTRA 

TADO 

VL. UNT 

ACRÉSCIMO

VL. UNIT. 

REAJUSTADO 

TOTAL  

DO 

ADITIVO 

TELA FIO 14 REVESTIDA 

(ENCAPADA)  MT 200 R$ 37,80 R$ 15,20 R$ 53,00 R$ 3.040,00 

ARAME FIO 14 ENCAPADO  KG 400 R$ 36,72 R$ 16,28 R$ 53,00 R$6.512,00 

TOTAL GERAL R$ 9.552,00 

 
 
O valor a ser aditivado será de R$ 9.552,00 (nove mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), correspondente a 6,14 % 
(seis vírgula quatorze por cento) do valor do contrato original. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do 
fornecimento indicado no contrato nº 139/2020FOR-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - BA, 26 de Abril de 2022. 
 
 
__________________________________             _______________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO                        PAULO FIRME FERREIRA EIRELI. 
Prefeito Municipal de Souto Soares                                CNPJ: 07.164.516/0001-10 
Contratante        Contratada 

                            
 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________    ________________________________________ 
RG:       RG: 
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Tomada de Preço

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE DO 
PROGRAMA PROINFÂNCIA FNDE (obra remanescente), NO MUNICÍPIO DE SOUTO 
SOARES – BA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

HABILITADA

INABILITADA
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Não apresentou a Certidão de Insolvência Pessoa Física, solicitada 
na alínea b do item 2.2.4 do Edital; Não apresentou as certidões 
negativas de Licitantes Inidôneos emitida pelo TCU, bem como 
certidão negativa no CNIA - Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
emitida pelo CNJ, certidão/relatório de Nada Consta no CEIS - 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas, emitidas pelo Portal de 
Transparência, conforme solicitado  no item 2.2; Não apresentação 
de Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão 
Negativa Conjunta Quanto aos Tributos Federais e Quanto à Dívida 
Ativa da União), com data válida para o dia do certame
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